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Prefeitura Municipal de Uibaí
Tomada de Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ 

CNPJ: 14.140.301/0001-30 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A CPL torna público aos interessados que se realizará a Licitação: Processo Administrativo n° 

04/2015 – Tomada de Preços n° 04 TP/2015. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação 

de Empresa para Construção de Banheiros Domiciliares nas Localidades de Altamira, 

Formosa, Gergelim, Lagoinha, Mandacarú, Paraibinha, Sobreira e Zumba, neste Município de 

Uibaí (BA). Sessão de Abertura: 05/05/2015, às 09:00 horas. Local: Avenida Pedro Joaquim 

Machado, n° 189, Sede do Setor de Licitações. Informações poderão ser obtidas junto à CPL, 

tel. (74) 3649-1201 ramal 202, email: setordecompraspmu@gmail.com. Uibaí (BA), 14 de 

abril 2015. MAINARD C. MACHADO JÚNIOR – Presidente da CPL. 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ 
CNPJ: 14.140.701/0001-30 

 
AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito no uso das suas atribuições homologa o resultado do julgamento da 
Licitação: Processo Administrativo n° 20/2015 – Pregão Presencial nº 20/2015. Objeto: 
Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para locação de veículos para prestação de 
serviços na Secretaria de Educação e de Desenvolvimento Social deste Município, aos 
licitantes: 1) Sr. LUIZ AUGUSTO CAVALCANTE LIMA, RG n° 1.193.212 SSP/BA e 
CPF nº 078.425.895-34, o Item 01 – A SERVIÇO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, TURNO MAT/VESP; 2) Sr. EVANILTON ARAÚJO CASTRO, RG n° 
10.160.917-53-SSP/BA e CPF n° 025.920.285-10, o Item 02 – A SERVIÇO DA 
SECRETARIA DE DESNVOLVIMENTO SOCIAL, TURNO MAT/VESP; e 3) Sr. 
LUIZ CARLOS DOURADO DE OLIVEIRA, RG nº 12569576-40 SSP/BA e CPF nº 
007.876.585-45, o Item 03 – A SERVIÇO DA SECRETARIA DE 
DESNVOLVIMENTO SOCIAL, TURNO MAT/VESP. PEDRO ROCHA FILHO – 
Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ 
CNPJ: 14.140.701/0001-30 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

 
O Pregoeiro torna público aos interessados o resultado do julgamento referente a 
Licitação: Processo Administrativo n° 20/2015 – Pregão Presencial nº 20/2015. Objeto: 
Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para locação de veículos para prestação de 
serviços na Secretaria de Educação e de Desenvolvimento Social deste Município. Após 
análise documental e o julgamento das propostas, declaram-se vencedores do certame: 1) 
Item 01 – A SERVIÇO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TURNO MAT/VESP, o 
Sr. LUIZ AUGUSTO CAVALCANTE LIMA, RG n° 1.193.212 SSP/BA e CPF nº 
078.425.895-34; 2) Item 02 – A SERVIÇO DA SECRETARIA DE 
DESNVOLVIMENTO SOCIAL, TURNO MAT/VESP, o Sr. EVANILTON ARAÚJO 
CASTRO, RG n° 10.160.917-53-SSP/BA e CPF n° 025.920.285-10; 3) Item 03 – A 
SERVIÇO DA SECRETARIA DE DESNVOLVIMENTO SOCIAL, TURNO 
MAT/VESP, o Sr. LUIZ CARLOS DOURADO DE OLIVEIRA, RG nº 12569576-40 
SSP/BA e CPF nº 007.876.585-45. THIAGO CARVALHO RODRIGUES – Pregoeiro.  
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Decreto

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAI 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ (MF) N° 14.140.701/0001-30 
 

 

Av. Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 

Fone/Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201- E-mail: pmub@hotmail.com .  

 

DECRETO N° 007/2015. 

 
NOMEIA A COMISSÃO DE INVENTÁRIOS DOS 
BENS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UIBAÍ/BA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal – LOM,  
 
CONSIDERANDO a Portaria STN nº437/2012, cuja redação do art. 6º dispõe que até o final de 2014 
todos os entes da federação deverão adotar procedimentos patrimoniais para reconhecimento, 
mensuração, registro, apuração, avaliação e controle do patrimônio público. 
 
CONSIDERANDO que a adoção de tais procedimentos deverá ser realizada por Comissão Especial, 
cujo objetivo consistirá no deflagramento de procedimento de reavaliação e depreciação de bens 
móveis da Prefeitura Municipal. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar maior transparência sobre as contas públicas. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Inventários da Prefeitura Municipal de Uibaí para, no período de : 25 
de março de 2015  a  01 de setembro de 2015, realizar o levantamento patrimonial dos bens deste ente 
federativo, com fins de inventário, localização, avaliação, reavaliação, depreciação e baixa de bens, devendo 
ainda proceder à emissão dos respectivos Termos de Responsabilidade. 

 
Art. 2º. A Comissão a que se refere o artigo anterior será composta pelos seguintes membros: 

 

. MARIA CECÍLIA ALVES MACHADO  - Presidente 

. IVAN CAVALCANTE LEVI    - Membro 

. JEAN PEREIRA DE CASTRO    - Membro 
 

Art. 3º. O Presidente da Comissão poderá ser substituído, em seus impedimentos, pelos membros designados 
obedecida a ordem sequencial.  

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

Cumpra-se e publique-se 
 

UIBAÍ – BAHIA,  GABINETE DO PREFEITO, 
Em,  07 de abril de 2015. 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) N° 14.140.701/0001-30  

 

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – 

Ffone:/ Fax: (74) 36491056/1058/1150/1201 – e-mail: pmub@holistica.com.br 

 

 

PORTARIA N° 040/2015. 
 
 

 

Concede  Licença  Prêmio a Servidor Público 

Municipal e determina outras providências. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, 

combinado com o artigo 87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei Orgânica do 

Município, 
 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.º da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí;  
 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 
 

 

RESOLVE 
 

Art. 1° – CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 3(meses) à 

servidora pública municipal, REGINA CÉLIA DE SOUZA MACHADO, do 

provimento de cargo efetivo, Professora em exercício, relativa ao período 

aquisitivo de 19/03/2007  a  19/03/2012, que a pretende gozar no período de 

06/04/2015  a  05/07/2015 
 

§ Único – A servidora, de que trata o artigo anterior, deverá 

retornar ao trabalho em 06/07/2015. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a 06 de abril de 2015, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

Registre-se. Publique-se 

 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 

Em, 13 de abril de 2015. 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) N° 14.140.701/0001-30  

 

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – 

Ffone:/ Fax: (74) 36491056/1058/1150/1201 – e-mail: pmub@holistica.com.br 

 

 

PORTARIA N° 041/2015. 
 
 

 

Concede  Licença  Prêmio a Servidor Público 

Municipal e determina outras providências. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, 

combinado com o artigo 87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei Orgânica do 

Município, 
 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.º da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí;  
 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 
 

 

RESOLVE 
 

Art. 1° – CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 3(meses) à 

servidora pública municipal, JAMILLE VILELA DA SILVA FILGUEIRA, do 

provimento de cargo efetivo, Professora em exercício, relativa ao período 

aquisitivo de 10/03/2008  a  10/03/2013, que a pretende gozar no período de 

08/04/2015  a  06/07/2015 
 

§ Único – A servidora, de que trata o artigo anterior, deverá 

retornar ao trabalho em 07/07/2015. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a 08 de abril de 2015, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

Registre-se. Publique-se 

 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 

Em, 13 de abril de 2015. 
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